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LEI MUNICIPAL Nº____, DE ___DE___DE_____. 

 

"Altera o art. 11 da Lei nº 1.615, GP/2020, 

de 16 de julho de 2020, que dispõe sobre a 

utilização do transporte escolar no âmbito 

municipal.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de 

Rondônia, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei.  

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Nova Mamoré aprovou e 

ele, Prefeito Municipal, sanciona a seguinte: 

 

LEI 

 

Art. 1º. O art. 11 da Lei nº 1.615, GP/2020, de 16 de julho de 2020, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 11. É vedada a utilização do transporte escolar para finalidade 

diversa daquela prevista em lei, sendo igualmente proibida a concessão de 

carona, exceto quando destinada a atender professores e demais funcionários 

das unidades escolares, desde que haja vaga disponível no veículo e que não 

haja desvio da rota estabelecida, bem como aos pais ou responsáveis legais, 

exclusivamente em dias de reunião escolar.” 
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Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei Municipal 

nº 1.615-GP/2020. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

               Câmara Municipal de Nova Mamoré-RO, em 30 de setembro de 2025. 

 

ADALTO FERREIRA DA SILVA 

Presidente - CMNM 
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